Projeto de Lei nº. 32, de 21 de maio de 2001.

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA “PAULO MONDANEZ” A ÁREA VERDE LOCALIZADA NA VILA BOTEON, CONFORME ESPECIFICA. 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Artigo 1º - Passa a denominar-se de "Praça Paulo Mondanez”, a área verde localizada entre as ruas Francisco Minatel, Rua João Botion e Rua Pedro Tonon, na Vila Boteon, Município de Cordeirópolis. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a presente lei, correrão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 


O homenageado "Paulo Mondanez", pertencente a família tradicional de Cordeirópolis, nasceu em Araras, Estado de São Paulo. Filho do casal Angelo Modanez e Thereza Mariotti. Foi casado com a Senhora Constantina Vieira Cardoso Mondanez. Desta união nasceram quatro (4) filhos: Antonia, Luiz, José Fernando e Heitor. 


 O Sr. Paulo, chegou em nossa cidade ainda criança, residindo por vários anos na Colonia Grande, onde atuou na função de lavrador, depois mudou-se para a cidade, trabalhando por longos anos na Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. Por muitos anos trabalhou na função de jardineiro na Praça Comendador Jamil Abrahão Saad, vindo a se aposentar. Nesta terra que escolheu com todo carinho, e na qual foi bem acolhido, viu seus filhos crescerem e fazerem dela seu berço natal, desfrutou do convívio com seus filhos e uma grande legião de amigos, sua morte ocorrida em 17  de janeiro de 1990, aos 66 anos de idade, consternou a todos que o conheceram na sociedade cordeirópolense.


Retratar sua vida pressupõe, necessariamente, ter em conta seus profundos laços com sua cidade, onde constituiu família e se estabeleceu profissionalmente.


Paulo Mondanez, foi um cidadão voltado ao trabalho e a família que formou de maneira singela e honesta, gozou de moral e reputação ilibada, tendo uma vida marcada pela capacidade e integra probidade, tendo conquistado o respeito de todos os segmentos da sociedade cordeiropolense e também da grande legião de amigos que fez pela lisura e determinação com que tratava os assuntos profissionais, familiares e da sociedade onde vivia.


Deixou marcas permanentes de sua força e dignidade em todos que o conheceram. A saudade que ficou é a lembrança de um grande homem no coração de todos, pois a morte é incapaz de romper uma relação com alguém que conhecemos, principalmente, alguém que passou por este mundo com decência, dignidade e convicto de que em vida foi cumpridor de seus deveres.


Marido dedicado e extremoso, colocou todo seu amor aos filhos e a sua esposa, como também participou ativamente ajudando os mais necessitados.


O presente projeto afigura-se como uma justa e merecida homenagem, um atestado efetivo, um certificado de relevância do trabalho desenvolvido por um homem honrado, honesto, trabalhador, humanitário e caridoso, requisitos necessários para o cabal exercício de reconhecimento público, pelo muito que fez em benefício de sua cidade.


A saudade que ficou deu lugar a lembrança de um grande homem no coração de todos.


Pelo exposto colocando-nos na condição de porta voz de um sentimento comum para com a família Mondanez, torna-se mais do que justo perpetuar o nome do Sr. Paulo Mondanez, por entendemos tratar-se de uma justa e merecida homenagem a esse cidadão que em vida muito contribuiu com sua cidade, portanto diante destas considerações, conclamamos aos nobres Legisladores a aprovarem o projeto em tela.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de maio de 2001.

RUBENS METZNER

VEREADOR 

